
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 161 – 29/11/2019

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando:

 Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 de setembro de 2017 (Origem: PRT MS/GM nº

1.020/2013), a qual institui as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto

Risco e define os critérios para a implantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção à

Saúde na Gestação de Alto Risco, incluída a Casa de Gestante, Bebê e Puérpera (CGBP), em

conformidade com a Rede Cegonha;

 Protocolo nº 14.786.925-8, por meio do qual o Instituto de Saúde São Lucas de Pato Branco solicita

credenciamento/habilitação em serviço de referência de atenção à saúde na Gestação de Alto Risco;

 Ofício nº 049/SMA/2017 do município de Pato Branco-PR, que encaminha a documentação para

habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco do Instituto de

Saúde São Lucas de Pato Branco;

 Parecer favorável da 7ª Regional de Saúde à solicitação do Instituto de Saúde São Lucas de Pato

Branco para Habilitação em Serviço de Referência de Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco –

GAR Tipo II;

 Deliberação CIR/7ª RS nº 05/2017, que aprova o pleito de habilitação do Instituto de Saúde São Lucas

de Pato Branco como serviço de Gestação de Alto Risco Nível II;

 Parecer favorável da área técnica da Diretoria de Atenção e Vigilância em Saúde/SESA ao pleito do

Instituto de Saúde São Lucas de Pato Branco para Habilitação em Serviço de Referência de Atenção à

Saúde na Gestação de Alto Risco – GAR Tipo II;

 Parecer da área técnica da Diretoria de Gestão em Saúde/SESA informando que o processo para

Habilitação em Serviço de Referência de Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco Tipo II do Instituto

de Saúde São Lucas de Pato Branco, CNES 0017884, CNPJ 08092615000105, foi instruído de acordo

com as normas vigentes;

APROVA “AD REFERENDUM” a solicitação do Instituto de Saúde São Lucas de Pato Branco, CNES 0017884,

CNPJ 08092615000105, do município de Pato Branco-PR para habilitação como Serviço de Referência de

Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco – GAR Tipo II.
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